
 
 

 
 

 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO IL.PPSA.003/2023 
 

Credenciamento de Escritórios de Advocacia para a PPSA 
 

(Atualizado em:  26/07/2023 – Esclarecimento nº 11) 

 

ESCLARECIMENTO Nº 11 
 

Pergunta nº 01: CREDENCIAMENTO DE ESCRITÓRIOS DE ADVOCACIA PARA CONTRATAÇÃO, SOB 
DEMANDA, DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS JURÍDICOS DE SUPORTE À CONSULTORIA JURÍDICA DA 
PPSA PARA O ESCRITÓRIO CENTRAL IL.PPSA.003/2023 

Prezados (as), 

Reiteramos o pedido de esclarecimento em tela, conforme e-mail em cadeia. 

Considerando o edital e seus anexos referentes à inexigibilidade de licitação retro indicada, bem 
como a necessidade de que sejam esclarecidos alguns pontos a respeito do seu teor, requer 
sejam respondidos os pedidos de esclarecimentos abaixo constantes.  

Caso algum questionamento se refira a normas que contenham espelho entre edital e seus 
anexos, pedimos a gentileza de a ambos se entenderem feitos os questionamentos.  

Ademais, caso algum posicionamento proposto não se coadune com o entendimento preliminar 
da Administração, requer seja apresentado o posicionamento adequado, acompanhado da 
devida motivação, em atenção, inclusive, ao disposto na LINDB, sobretudo após o advento da 
Lei nº 13.655/18. 

Além disso, considerando que os pontos importam à apresentação das propostas, requer, ainda, 
sejam os esclarecimentos prestados em tempo hábil à formação dessas. Trata-se de pressuposto 
para a observância da ampla competição, o que se registra respeitosamente. 

Passam-se aos pedidos de esclarecimentos propriamente ditos. 

Quanto ao Edital 

Item 8.1. - considerando que somente será credenciada a sociedade de advogados com 
experiência comprovada, de forma satisfatória, em pelo menos 10 (dez) das 13 (treze) áreas de 
atuação elencadas no Edital, sendo que 02 (duas) destas são as áreas de Atuação 1: Direito do 
Petróleo e Gás Natural e 2: Direito Administrativo, além da comprovação de feitos, por meio de 
certidões, nos termos do item 8 do TR, Anexo I deste Edital, gentileza responder: 

a. Seja optando pela área de Atuação 1 (Direito do Petróleo e Gás Natural) ou pela área de 
Atuação 2 (Direito Administrativo), será exigido para toda sociedade de advogados a experiência 
comprovada, de forma satisfatória, em pelo menos 10 (dez) das 13 (treze) áreas de atuação 



elencadas no Edital? Na presente inexigibilidade de licitação, permite-se alguma forma de 
credenciamento sem comprovar experiência com pelo menos 10 (dez) das 13 (treze) áreas de 
atuação elencadas no Edital? 

b. Em complemento a questão acima, levando em consideração a previsão no Item 8, I, 
“Experiência”, “Essencial” do Termos de Referência, exige-se o cumprimento, quanto à 
experiência comprovada, de forma cumulativa de todos os subitens* para possibilitar o 
credenciamento (1, 2, 3, 4 e 5)? Se não, gentileza esclarecer quais os requisitos essenciais quanto 
à experiência a ser comprovada. 

*Subitens 

Essencial (sem os quais o credenciamento não será permitido): 

1) Experiência comprovada, por meio de 01 (um) ou mais Atestados ou Declarações de 
Capacidade Técnica, em nome da sociedade de advogados e/ou de seus sócios. Tais Atestados 
ou Declarações deverão ser emitidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, sediada 
ou não no Brasil, e devem comprovar que a sociedade de advogados e/ou seus sócios já tenha 
atuado, para a pessoa emitente dos Atestados ou Declarações, de forma satisfatória, em pelo 
menos 10 (dez) das 13 (treze) áreas de atuação elencadas no item 4. 

2) Experiência comprovada, por meio de 01 (um) ou mais Atestados ou Declarações de 
Capacidade Técnica, em nome da sociedade de advogados e/ou de seus sócios. Tais Atestados 
ou Declarações deverão ser emitidos por pessoa jurídica, sediada ou não no Brasil, e cujo objeto 
esteja relacionado à exploração e produção de petróleo e gás natural, e devem comprovar que 
a sociedade de advogados e/ou de seus sócios já tenha executado, para a pessoa emitente dos 
Atestados ou Declarações, de forma satisfatória, os serviços da Área de Atuação 1, na forma a 
seguir detalhada: 

(i) questões regulatórias relacionadas com a legislação aplicável à exploração e produção de 
petróleo e gás natural; [...] 

3) Experiência comprovada, por meio de 01 (um) ou mais Atestados ou Declarações de 
Capacidade Técnica, em nome da sociedade de advogados e/ou de seus sócios. Tais Atestados 
ou Declarações deverão ser emitidos por pessoa jurídica, sediada ou não no Brasil, e cujo objeto 
esteja relacionado à Exploração e Produção de Petróleo e Gás Natural, e devem comprovar que 
a sociedade de advogados e/ou seus sócios já tenha executado, para a pessoa emitente dos 
Atestados ou Declarações, de forma satisfatória, os serviços da Área de Atuação 1, na forma a 
seguir detalhada: 

(i) a contratação de sondas de perfuração, ou FPSOs, ou FSOs, ou LNG tankers, ou OSVs, ou PSVs; 
[...] 

4) Experiência comprovada, por meio de 01 (um) ou mais Atestados ou Declarações de 
Capacidade Técnica, em nome da sociedade de advogados e/ou de seus sócios. Tais Atestados 
ou Declarações deverão ser emitidos por pessoa jurídica, sediada ou não no Brasil, devem 
comprovar que a sociedade de advogados e/o seus sócios já tenha executado, para a pessoa 
emitente dos Atestados ou Declarações, de forma satisfatória, os serviços da Área de Atuação 
2, na forma a seguir detalhada: 

(i) matérias ligadas a licitações e contratos da administração pública (Lei nº 13.303/2016), 
inclusive organização de licitações; [...] 

5) Experiência comprovada, através de certidões em matérias de Direito Processual, em nome 
da sociedade de advogados e/ou de seus sócios, que inclua: 



(i) atuação na Justiça Federal, em quaisquer de suas seções, em questões relacionadas com a 
administração pública federal; E 

(ii) atuação em todos todas as instâncias judiciais, inclusive no Supremo Tribunal Federal (“STF”). 

 

Resposta nº 01: Quando realizada a solicitação original, o pedido de esclarecimento ora 
reiterado foi respondido e consta no arquivo “Esclarecimento 9 (20/07/2023).”, disponível para 
acesso por meio do link: https://www.presalpetroleo.gov.br/licitacao/. 


